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REGU1AMENTO DE COMPRAS E CONTRATAçÃO DE SERVTçOS

Art. 1" * O presente regulamento aplica-se as compras e contratação de serviços pela
CoMUNIDADE MlssloruÁntl SÃo .ioSÉ, denominada a seguir por LAR sÃOJOSÉ, especialmente
para aquelas realizadas com Recursos Públicos recebidos por força de lnstrumentos de Convênios
ou congêneres.

ParágraÍo Primeiro - As compras serão centralleadas na Área Administrativo-Financeira,
subordinado à Diretoria.

Definição:

Art. 2o - Para fíns do presênte regulamento, considera-se compra toda aquisição
rernunerada de materiais de consumo. prestação de servíços e bens permanentes pâra
fornecimento de urna só vez, com a finalidade de suprir o Lar 5ão José com os materiais
necessários ao desenvolvimento de suas atividades.

Art. 3" - O procedimento de compras compreende o cumprimento das etapas a seguir
especificadas:

l. requisíção de compras;
l!. seleção de fornecedores;
lll. solicitação de orçamentos;
V. apuração da melhoroferta e;
Vl. emíssão do pedido de compra.

Art. 4o - O procedimento de compras terá inicio com o recebimento da requisição de
comprâ, precedida de verificação pelo requisitante de corresponder ao item previsto no
orçamento ã que se referir e que deverá conter as seguintes informaçôes:

l. quantidade a ser adquirida;
ll. regime de compra: rotina ou urgente;
Ill. informações especiais sobre a compra,

Art. 5" - Considera-se de urgência a aquisiçâo de material ou bem, com imediata
necessidade de utilização ou no atendimento que possa gerar prejuízo ou comprometer a
sêgurançã de pessoas, obras, serviços e equipamentos"
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§ L " - O setor requisitante deverá justíficar a necessidade de adquirir o material ou bem
em regíme de urgência.

§ 2" - O Setor Administrativo/Financeiro poderá dar ao procedimento de compras o
regÍme de rotina, caso conclua não estar caracterizada a situação de urgência, devendo informar o
req uisita nte dessa decisão.

Art' 6o - O Setor Adminístrativo/FinanceÍro deverá selecionar criteriosamente os
fornecedores que particíparão da concorrência, considerando idoneídade, qualídade e mensr
custo, além da garantia de manutenção, reposição, assistância técnica e atendirnento de urgência,
quando for o caso.

Parágrafo único - Para fins do dísposto nÕ "cãput" deste artígo, considera-sê menor custo
aquele que resulta da verificação e comparação do somatórío de fatores utilizados para
determinar o menor prêço avaliado, que além de termos monetários, encerrãm um peso relativo
para a avaliaçãc das propostas envolvendo, entre outros, os seguintes aspectos:

l. custos de transportes seguro até o local da entrega;
ll. forma de pagamento;
lll. prazo de entrega;
lV. facilidade de entrega nas unídades;
V. agilidade na entrega nas unidades;
Vl. credibilidade mercadológica da empresã proponente;
Vll. disponibilÍdade de serviços;
Vlll. quantidade e qualídade do produto;
lX. assistência técnica;
X. garantia dos produtos.

Art. 7s - O processo de seleção compreenderá a cotação entre os fornecedores que
deverá ser feita da seguinte forma:

l. Compras com valor estimado ate R$ 8.000,00 (oíto mil reais) - mínimo de 03 {três)
cotaçôes de diferentes fornecedores, obtidas por meio de pesquisa de mercado, tendo registro
em site, enviado por fax ou e-mail;

ll. Compras acima de R$8.000,0L até R$gg.ogg,C0, por mein de cafia consulta {o
procêsso de Carta Consulta visa selecionar fornecedor, entre interessados do ramo pertinente ao
seu objeto, consultados por escrito, em número mínimo de 3 {três} e o ato convocatório constará
do sitio do Lar São Josê e as respostas das empresas consultadas serão arquivadas em um único
pr0Çesso.

Parágrafo único - Para fins do disposto no "caput" deste artigo, qualquer outro valor
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acima de R580. 000,00 será discutido, analísado e defínÍdo pela Diretoria Legal e responsáveis do
Lar Sâo José.

AÍt. 8e - A melhor oferta será apurada considerando-se ss critérios contidos no art. 6e e
seu parágrafo único do presente Regulamento e será apresentada à Diretoria da entidade, a quem
cornpetirá, exclusivamente, aprovar a realização da compra. A aprovaç§o deverá ser registrada em
procedimentos internos, tais como e-mails ou assinaturas dos responsáveís em documentos
internos própríos anexados ou já inseridos no pedido de compra.

Art. 9e - Após aprovada â comprã, o §etor AdministrativolFinanceirc inforn*ará aos
req u isitantes e fornecedores.

Art. 10 - O Pedido de Comprâ corrêsponde ao contrato formal efetuads com o
fornecedor. Ao encerrar o procedimento de compras, deve-se representãr fielmente todas as
condiçôes êm quê foi realizada a negociação.

Parágrafo único - O Pedido de Compra deverá ser assinado pela Diretoria da entidade.

Art. 11 - O recebimento dos bens e materiaís será realízado pela unídade compradora,
responsáveí pela conferêncía dos materiais, consoante as específicações contídas ns Fedido de
Cornpra e ainda pelo encarninhamento imediato da Nota Fiscal ou Documento Comprobatório ao
Setor Ad ministrativo/Fina nceiro.

Das compras e despesas de pêqueno valor:

Art. 12 - Para fÍns do presente Regulamento, considerã-se compra de pequeno valor a
aquisição de materiais de consumo ou outras despesas devidamente justificadas cujo valor total
não ultrapassem os valores determinados nas diretrizes da presidência.

Art. 13 - As compras e despesas de pêqueno valor estão dispensadas do cumprimento
das etapas definidas neste Begulamento.

Art. 14 - As compras e despesas de pequeno valor serão de responsabilidade da Diretora
de cada unidade, seguindo as diretrízes pré estabelecidas pela Presidência corn os seguintes
dados:

l. Toda Nota Fiscal de Compras ou §erviços deverá estar em nome da Entidade, constar
endereço completo, CNPJ, estar com data e ano, bem como, constar quantidade, vãlor unitário,
valor total e sem rasuras;
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ll. Nos servíços de transporte de passeio, solÍcitar à empresa que quando for emitir a

Nota Fiscal descreva no corpô da Nota o destino do passeio e a quantídade de crianças;

lll. As Notas Físcais devem ser de acordo com a sua finalÍdade, ou seja, cornpra de
mercadorÍas/produtos deverão ser emítídas por empresas que possuem Notas de Vendas. Para as

Contratações de Serviços deverão ser ernitidas Notas de Prestação de §erviços.
Parágrafo único: Quando as despesas disserem respeito ao uso de recurso público,

vinculado a parcerias por rneio de Termos de Colaboração e qualquer outro tipo de ajuste, a

Entidade Lar 5ãs José, deverá obedecer às instruções dadas pela administração pública, n§o
podendo qualquer um dos artigos deste regularnento ferír príncípíos ou contrapor as legislações e
orientações do Poder Público que este for parceiro.

Art. 15 - A compra de materiais de consumo abaixo do valor de R§ *.000,00 {dois mil
reaís) fornecidos com exclusividade por um único fornecedor está dispensada das etapas definidas
nss incisos lle lll do art. 3" do BresentÉ Rêgülamento.

§ lu - A condição de fornecedor exclusivo será atestada pelo Setor
AdministrattvalFinaneeiro com base no referido "caput" deste artigo e aprovada pela Diretcria da
entidade.

Art. 16 - Para fins do presente Regulamento considera-se serviços, toda atividade
destinada a obter determinada utilidade de interesse do Lar 5ão José, por meio de processo de
terceirização, taÍs como: conserto, instalação, montagem, operação, conservação, reparação,
ad a pta ção, ma nutenção, tra nsporte, serviços técn icos especia I izados, etc.

Art. 17 - Aplicam-sê a contratação de serviços, no que couber, todas as regras
estabelecidas nos artigos "Das Comprâs" do presente Regulamento, com exceção dos serviços
técníco-prcfíssionais especialÍzados que ficam dispensados da exigência estabelecida no art. 7e do
presente Regulamento.

Dos Serviços Técnico-Profissionais Especializados e Contrações por Funcionários:

Art. L8 - Para fins do presente Regulamento, consideram-sê serviços técnico-pl'ofissionais
especializados os trabalhos relativos a:

l. capacitação e formação continuada dos profissionais;
ll. área que envolve as atividades de atuação do Lar São José, como por exemplo:

pa lestra ntes, co nsultores

Art. 19 - A Diretoria deverá selecionar criteriosamente o prestador de serviços técnico-
profíssionais especíalizados, que deverá ser pessoã jurídíca, considerando a idoneídade,
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experiência e a especialização do contratado, dentro da respectíva área.

Art. 20 - Os casos omissos ou duvidosos na interpretação do presente Regulamento ser§o
resolvidos pela Diretoria, com base nos princípios gerais de administração,

Art. 11 - Toda contratação de pess*:al obedecerá aos princípics hásicos da legalidade,
impessoalidade, moralidade, eronoÍnicidade, eficiência, razoabilidade, r*elhor técnica Ê

qualidade, tenda ern vista a sua adequação às finalidades das serviços e procêssos necessários ao

cumprimento das seus objetivos §statutários e ern qualquer contrato ou cenvênio celebrado com
Parceiros.

Art.22 - Os casos específicos de seleção e contrato que obedeçam ã outros critérios pré-

determinados pelos parceiros e financiadores de projetos deverão compor processo interno corn
justificativa e indicação do instrumento normativo,

Art.23 - será considerado, a titulo de remuneração, os valores praticados no mercado.

Art.24 - O Recrutamento e §eleção de que trata este Regulamento tem o objetivo de

selecionar o melhor candidato pãrã o cârgo a ser prÊÊÍrchido, bem como ter condiçõês parâ atrair
e reter os melhores talêntos para os quadros de pessoal do Lar São José.

Art.25 - Todos os candidatos que concorrem à vaga devem participar das etapas do
processo de recrutamento e seleção, inclusive aqueles indicados pelo financiador, pelo gestor da
posição ou por colaboradores"

Art.26 - É ae responsabilidade do gestor da vaga a decisão final sobre a escolha do
candidato selecíonado. A área de recrutamento & releção/RH deve dar retorno a todos os

profissionaís que participarem do processo seletivo.

Art.27 - A organização seguirá as normas estabelecidas na Consolidação das Leis do
Trabalho * CLT.

AÍt.28 - Quando for o caso, a organização seguírá as normas estabelecidas na Lei

8213/9L parE* a seleção e contratação de deficientes.

Art.24 - Todos os procedimentos para seleção e contrato de pessoal pelo Lar 5ão iosé a

partir da aprovação deste Regulamento, comporá processo interno que será devÍdamente
arquÍvado na sede do Lar São José inclusive parã consulta de qualquer membro da diretoria legal,

,'.tbem corno dos órgãos fiscalizadores, quando for o caso. 
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Art. 25 - Os valores estabelecidos no presente Regulamento serão revistos e atualízados
pela Diretoríâ, se e quando necessário.

GUARATINGUETA, 31 DE DEZEMBRO DE 2018

Antonio de Oliveira
PresidenÍe do l-ar São José

Coffiunidade Missionária Siio José
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